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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA .1 ida 
ESTADO DO PARANÁ 

P.M.YE,1,MMA 

DECRETO N° 316/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.626 de 23 de 
novembro de 2010, 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valár de R$ 180.000,00 (cento e oitenta Mil reais), para reforço da seguinte 
dotação do orçamento vigente: 

13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
13.02 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 

13021236100162.2.047 -Manutenção do Ensino Fundamental 
-FONTE DE RECURSOS 01104 

3505/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 	 180.006,00 
- TOTAL 	180.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o 
excesso de arrecadação da Fonte 01104 — Educação - 25% das Receitas provenientes de 
Impostos, verificado no exercício financeiro. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na dat de sua publicação. 
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ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 
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